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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553

E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI N° 1280, de 17 de dezembro de 2015.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL ÁS ENTIDADES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social, no valor de R$ 2.665,00 (dois mil, seiscentos e sessenta e cinco reais) para cada uma das seguintes entidades de futebol veterano:
          I - Associação dos Veteranos do Esporte Clube Juventude, com sede na Linha Berlim em Westfália, inscrita no CNPJ 17.167.943/0001-06; 

           II - Associação dos Veteranos do Flamengo, com sede à Rua Alfredo Dahmer, s/n no centro em Westfália, inscrita no CNPJ 07.622.834/0001-88,


Art. 2º O auxílio de que trata esta Lei destina-se a custear as despesas de viagens das entidades, a fim de participar de competições esportivas em outras cidades, adquirir material esportivo e outros materiais afins com a atividade objeto da entidade. 



Art. 3º Para receber o recurso, as entidades referidas no art. 1º, deverão apresentar documentos comprobatórios das despesas de que trata o art. 2º, com data de emissão compreendida entre o período de 1º de janeiro a 30 de novembro de 2016.



Parágrafo único. O repasse de que trata o artigo 1º é o valor máximo, podendo, no entanto, ser utilizado valor inferior, sendo liberado somente valor equivalente ao valor dos documentos fiscais apresentados, em conformidade com a presente Lei.


 Art. 4º A não utilização dos recursos, objeto da presente lei, assim como a inobservância dos seus prazos, torna a mesma sem efeito.


 
Art. 5º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64. 
 




Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2016.
GABINETE DO PREFEITO, 17 de dezembro de 2015.

Sérgio Marasca

Prefeito 
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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